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Despacho  

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através da 
Secretaria competente, promova reforma de unidade 
escolar. 

 
 
JUSTIFICATIVA:  

 
O prédio da Escola Municipal Pingo de Gente necessita de reforma da 

cobertura e do forro, em virtude de uma série de infiltrações que se formarão na edificação. 
Necessita ainda, de revisão das instalações elétricas, devido a fios expostos existentes, 
oferecendo riscos aos usuários da unidade escolar. 

Devido aos fatos narrados e a situação que pode ser constatada nas fotos 
abaixo, solicito empenho da administração municipal, para efetuar a reforma, melhorando assim 
o aspecto físico da escola e consequentemente o atendimento aos alunos. 

 

 



 

 
 

 
 

 

 



 

 
 

 
 

Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 17 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 

Ver. Eraldo Francisco Alves 
(Eraldo Markito) 


